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A Câmara dos Deputados aprovou no úl�mo dia 09/02, o “PL dos agrotóxicos” 
(Projeto de Lei nº 6.299/02) com maioria de 301 contra 150 parlamentares, além de 
duas abstenções. Esse projeto de lei revoga a lei atual sobre agrotóxicos (Lei 

7.802/89), mantendo alguns disposi�vos e revogando outros.

Lembrando que o projeto original é do ex-senador, Blairo Maggi (MT), ex-ministro da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento no governo Temer; e, cuja família tem tradição na prá�ca de trabalho escravo e desmatamento em seus 
la�fúndios.

Entre as principais mudanças propostas estão:

- Re�ra responsabilidades do Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), do Ministério do Meio 
Ambiente e do Ibama (Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais) no processo de autorização de novos 
agrotóxicos, des�nando exclusivo controle ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

- Es�pula prazos mais curtos (de até dois anos) para os registros dos agrotóxicos, prejudicando estudos toxicológicos completos. 
Caso não haja conclusão do processo dentro dos prazos estabelecidos, o agrotóxico receberá uma autorização temporária.

Sabe-se que o comando do MAPA está relacionado diretamente à bancada ruralista que defende um modelo agrícola de 
commodi�es (atrelado à grilagem de terras públicas, trabalho escravo e desmatamento) e, também, o quanto a parcialidade desse 
órgão tem pesado para a aprovação de seus interesses comerciais e defesa dessa elite rural do atraso.

Além disso, o PL deixa de prever o crime com pena de reclusão ao empregador, profissional responsável ou prestador de serviço 
que não promove as medidas necessárias de proteção à saúde dos trabalhadores e ao meio ambiente.

Como exemplo da insanidade a que estamos sujeitos com a aprovação desse projeto, a votação rejeitou emenda que pretendia 
impedir o registro de agrotóxicos que provoquem distúrbios hormonais e/ou danos ao sistema reprodu�vo ou com caracterís�cas 
teratogênicas (mutação no feto), carcinogênicas (indução ao câncer) ou mutagênicas (indução de mutações gené�cas).

Além de tudo isso, esse projeto significa mais agrotóxico na nossa mesa! Até quando seremos ví�mas da polí�ca genocida que o 
Governo Bolsonaro e sua base governista tem imposto a todos nós brasileiros?

Sendo assim, o Projeto de Lei 6299/02, do Senado, volta à Câmara para nova votação.
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